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Parágrafo Único - O servidor de que trata o ‘caput’ deste 
artigo deverá evitar qualquer conflito de interesses e estará 
sujeito, inclusive, aos deveres de:

1 - comunicar, ao superior hierárquico, qualquer circunstân-
cia, suspeição ou fato impeditivo de sua participação em decisão 
a ser tomada no âmbito da unidade administrativa;

2 - abster-se de atuar nos processos ou procedimentos em 
que houver interesse da instituição de ensino.

Artigo 12º. A jornada de atividade em estágio será definida, 
respeitando os limites estabelecidos pela Lei Federal de regên-
cia, de comum acordo entre a Instituição de Ensino, a parte 
concedente e o estudante ou seu representante legal, devendo 
constar do Termo de Compromisso do Estagiário – Anexo III.

§ 1º O Termo de Compromisso do Estagiário deverá ser 
emitido em 3 (três) vias e após a assinatura do responsável da 
Instituição de Ensino e do estudante deverá ser encaminhado 
para a Parte Concedente, 30 dias antes da data do início do 
estágio, para assinatura da Parte Concedente.

§ 2º As despesas decorrentes do seguro contra acidentes 
pessoais são de responsabilidade da Instituição de Ensino, 
consoante o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 9º, da Lei 
Federal nº 11.788/2008.

§ 3º Os estudantes das Instituições de Ensino parceiras 
deverão obedecer às Normas de biossegurança estabelecidas, 
apresentando-se, nos locais de estágio, adequadamente unifor-
mizados e portando crachá fornecido pela Instituição de Ensino, 
de forma que sejam facilmente identificados.

Artigo 13º. É da responsabilidade da Instituição de Ensino, 
a apresentação do comprovante dos esquemas de vacinação 
dos estudantes que estagiarão em quaisquer Unidades da SES/
SP, contra Hepatite B, Tétano, Tríplice viral e outras estabelecidas 
por órgãos de vigilância sanitária e Resoluções da Secretaria da 
Saúde sobre a matéria.

Artigo 14º. A Instituição de Ensino disponibilizará aos alu-
nos o material necessário de consumo a ser utilizado no campo 
de estágio, além daqueles solicitados pela parte concedente, 
bem como equipamentos de proteção individual, sem prejuízo 
da contrapartida prevista no Artigo 15 desta Resolução.

Artigo 15º. As instituições de Ensino Privadas, Filantrópi-
cas ou não, que adotarem o estágio curricular obrigatório em 
seus cursos de nível médio, médio profissionalizante, superior, 
internato do Curso de Medicina e pós-graduação Lato Sensu em 
serviços próprios da SES/SP, deverão como contrapartida pela 
utilização do campo de estágio, em Anexo IV, depositar na Conta 
Corrente: Banco do Brasil - Agencia 1897- X, Conta 00100.919-2 
do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, o valor correspondente 
a 1/3 (um terço) da mensalidade do curso paga pelo estudante 
considerando a proporcionalidade da carga horária de estágio.

§ 1º No valor da mensalidade a ser considerada para o cál-
culo da contrapartida não deverão incidir descontos, promoções, 
multas e outros.

§ 2º O valor correspondente à contrapartida poderá ser 
depositado em parcela única ou fracionado em número de par-
celas que não deverão ultrapassar a validade do Termo de Coo-
peração. As parcelas ou valor único deverá ser depositado até o 
dia 10 do mês subsequente da utilização do campo de estágio.

§ 3º A ausência de depósito do valor referente à contraparti-
da, verificada por até dois meses, consecutivos ou não, implicará 
na suspensão do estágio.

§ 4º A contrapartida descrita no caput deste artigo poderá 
ser convertida em Projetos de Educação Permanente em Saúde, 
Projetos de Pesquisa, bem como apoio técnico ao aperfeiçoa-
mento dos processos de trabalho da Unidade, desde que apro-
vados pela Direção da Unidade e pela respectiva Coordenadoria.

§ 5º Os Projetos a que se refere o Parágrafo 4º devem ter 
seus custos finais no valor estabelecido pelo Artigo 15.

§ 6º A contrapartida convertida em Projetos citados no § 
4º, do caput deste artigo, deverá conter em sua estrutura de 
apresentação:

profissional técnico responsável;
justificativa;
objetivos;
métodos;
metas (objetivos + prazo + quantidade);
cronograma de execução;
custos;
resultados esperados;
instrumentos de avaliação.
Artigo 16º. Os recursos provenientes da contrapartida deposita-

dos pela Instituição de Ensino, na conta FUNDES, deverão ser priori-
tariamente revertidos para a Parte Concedente do campo de estágio.

§ 1º A Parte Concedente de campo de estágio poderá 
utilizar o recurso, de acordo com as normas orçamentárias e 
financeiras vigentes.

§ 2º As Comissões Locais de Estágio deverão encaminhar os 
comprovantes correspondente ao valor da contrapartida deposi-
tado no FUNDES, a sua respectiva Coordenadoria que validará 
junto a CGOF e realizará o seu acompanhamento.

§ 3º As Comissões Locais de Estágio poderão também 
encaminhar projetos que visem o aprimoramento da Unidade 
Concedente, para a utilização dos valores de contrapartida 
depositados no FUNDES, a sua respectiva Coordenadoria para 
validação e encaminhamento a CGOF.

Artigo 17º. A Comissão de Estágio da SES/SP adotará as 
medidas necessárias à efetiva implantação dos procedimentos 
decorrentes desta Resolução e solucionará os casos omissos.

Artigo 18°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

Disposição Transitória
Artigo 19º. Será garantida a continuidade dos Termos de 

contrapartida, já iniciados até a sua conclusão.
Anexo I
PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
O Plano de Atividades do Estagiário deve ser preenchido 

pela Instituição de Ensino interessada num campo de estágio 
da Parte Concedente e deverá ser encaminhado para a Parte 
Concedente de campo de estágio em abril e outubro para o 
semestre subsequente e aguardar a aprovação.

Deverá constar neste Plano de Atividades do Estagiário:
1. Nome da parte concedente (Nome completo, endereço 

completo com CEP, nome do supervisor responsável o estágio 
com assinatura, carimbo e contato)

2. Período de solicitação: se primeiro ou segundo semestre
3. Dados da Instituição de Ensino (nome completo, endereço 

completo com CEP, CNPJ/MF, nome do professor orientador com 
assinatura, carimbo e contato)

4. Dados do Curso (ano escolar, nome da Disciplina, nome 
do professor orientador responsável do estágio com contato, 
assinatura e carimbo)

5. Objetivos do Estágio
6. Atividades a serem desenvolvidas pelo estudante
7. Dados sobre o campo de estágio pleiteado
Unidade Clínica Data Início Data Término Horário Estágio 

Carga horária por dia (h) Número de dias Total de horas de 
estágio por estudante (h) Número de estudantes Total de horas 
de estágio (h)

        (A) (B) (AxB) (C ) (AxBxC)
São Paulo, de de 20...
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

______________________________
Instituição de Ensino Parte Concedente
(Nome Completo) (Nome Completo)
Assinatura/Carimbo Assinatura/Carimbo

 Resolução SS nº 180, de 7-12-2021.
Disciplina as condições para realização de estágio, sem 

concessão de bolsa, destinado a estudantes de cursos regulares 
de nível médio, médio profissionalizante, superior, internato de 
medicina e pós-graduação Lato Sensu no âmbito da Secretaria 
da Saúde e dá providências correlatas.

Os Secretários de Estado da Saúde, considerando:
- O disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25/09/2008;
- A necessidade de disciplinar o estágio, independente de sua 

modalidade, sem concessão de bolsas, destinado aos estudantes de 
cursos regulares de nível médio, médio profissionalizante, superior, 
internato de medicina e pós-graduação Lato Sensu;

- Que a padronização dos procedimentos a serem adotados 
pela área de Recursos Humanos das Unidades da Secretaria da 
Saúde concernentes ao ingresso de estudantes para estágio, 
constituirá fator de celeridade e eficácia dos processos junto às 
demais Coordenadorias de Saúde;

Resolve:
Artigo 1º. A realização de estágio, em Unidades da Secre-

taria de Estado da Saúde (SES/SP), é possível a educandos 
matriculados e com frequência regular, em Instituições de Ensino 
Públicas, Filantrópicas ou Privadas, em seus cursos regulares 
de nível médio, médio profissionalizante, superior, internato de 
medicina e pós-graduação Lato Sensu; que deverão observar os 
procedimentos de que trata esta Resolução.

§ 1º As normas e diretrizes presentes nesta Resolução 
não se aplicam às unidades próprias gerenciadas por meio 
de contrato de gestão ou convênio análogo, para as quais a 
regulamentação se dará nos instrumentos próprios de parceria.

§ 2º O disposto nesta Resolução não se aplica às Autarquias e 
Fundações vinculadas à Secretaria da Saúde, que disciplinarão, por 
ato próprio, seus programas internos de estágio não remunerado.

Artigo 2º. O estágio curricular obrigatório não será remune-
rado e não implicará no estabelecimento de vínculo empregatí-
cio de qualquer natureza entre a Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo e suas respectivas Unidades com os estagiários ou 
professores orientadores indicados pela Instituição de Ensino 
requerente.

Artigo 3º. As Unidades da SES/SP que realizam ou vierem 
a realizar estágio curricular obrigatório deverão se adequar 
aos procedimentos estabelecidos nesta Resolução, observado o 
disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
que dispõe sobre o estágio de estudantes, ou outra que venha a 
alterá-la ou substituí-la.

Artigo 4º. Será constituída, mediante ato do Secretário da 
Saúde, uma Comissão de Estágios da SES/SP, de caráter delibe-
rativo, consultivo e normativo para gerenciar os estágios curri-
culares no âmbito da SES/SP, com representantes das seguintes 
Coordenadorias de: Recursos Humanos (CRH) Gestão de Con-
tratos de Serviços de Saúde (CGCSS), Serviços de Saúde (CSS), 
Controle de Doenças (CCD), Regiões de Saúde (CRS), Geral de 
Administração (CGA), Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde (CCTIES), Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) e, 
sob a presidência da primeira.

Artigo 5º. As Unidades da SES/SP interessadas em imple-
mentar o estágio curricular obrigatório deverão constituir uma 
Comissão Local de Estágio que deverá:

I- Realizar o levantamento e o mapeamento que irá conter, 
além dos aspectos técnico-metodológicos:

a) Número de vagas oferecidas em relação à capacidade 
instalada por área (infraestrutura e número de profissionais), 
observando o estabelecido pela Lei Federal de regência;

b) Áreas e locais de estágios;
c) Período de recebimento das demandas das Instituições.
II- Tornar pública essas informações às Instituições de 

Ensino interessadas por meio do site e/ ou publicação no Diário 
Oficial do Estado, com antecedência mínima de 90 dias ao início 
do estágio.

III- Coordenar, acompanhar e avaliar em articulação com 
as demais áreas técnicas e educação permanente, a execução 
dos estágios.

IV- Acompanhar e zelar em articulação com a área financei-
ra, da quitação da contrapartida acordada, realizando as devidas 
cobranças em caso de inadimplência.

Artigo 6º. O atendimento às solicitações de estágio pelas 
Unidades da SES/SP deverá, necessariamente, obedecer à 
seguinte ordem de preferência:

I - Instituições de Ensino Públicas;
II - Instituições de Ensino Privadas Filantrópicas ou sem 

fins lucrativos;
III - Instituições de Ensino Privadas não Filantrópicas.
Artigo 7º. As Instituições de Ensino interessadas na parceria 

com a Unidade da SES/SP para utilização do campo de estágio 
deverão elaborar o Plano de Atividades do Estagiário em con-
formidade com o modelo constante do Anexo I desta Resolução, 
que será analisado pela Comissão Local de Estágio.

Artigo 8º. Após a aprovação do Plano de Atividades do Esta-
giário, pela Comissão Local de Estágio, os dirigentes das Unidades 
poderão celebrar, com as Instituições de Ensino envolvidas, o Termo 
de Cooperação, desde que previamente aprovado pelo represen-
tante da respectiva Coordenadoria, nos moldes do Anexo II, desta 
Resolução para realização do estágio curricular obrigatório.

§ 1º A Instituição de Ensino deverá apresentar, obrigatoria-
mente, os seguintes documentos:

a) Estatuto da Instituição, devidamente registrado;
b) Regulamento do Curso;
c) Aprovação pelo Ministério da Educação;
d) Ata da Assembleia que elegeu a última diretoria;
e) Comprovação da existência de seguro de vida e acidentes 

pessoais para os estagiários da instituição;
f) Certidão de regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débito relativa à Previdência Social;
h) Certidão de regularidade fiscal municipal;
i) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativa 

ao CNPJ;
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais;
k) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (NCDT).
§ 2º As Instituições de ensino deverão estar com os docu-

mentos regularizados e dentro do prazo de validade para a 
celebração do Termo de Cooperação.

§ 3º Os documentos permanecerão junto a Parte Conceden-
te de Estágio, para consulta e acompanhamento.

Artigo 9?. Poderá haver rescisão do Termo de Cooperação, 
a qualquer tempo, por interesse de qualquer uma das partes, 
desde que esta intenção tenha sido comunicada com antecedên-
cia de 30 (trinta) dias do início do estágio.

Artigo 10°. O estágio como ato educativo escolar supervisiona-
do, deverá ter acompanhamento de um Supervisor da Parte Conce-
dente de Estágio e possuir um Professor Orientador da Instituição 
de Ensino, que será o responsável pelo estudante, podendo ou não 
acompanhar a prática, dependendo da natureza do estágio.

Parágrafo Único: Ambos profissionais mencionados neste 
artigo deverão ser graduados na respectiva área em que presta-
rão a supervisão e/ou orientação.

Artigo 11°. Os servidores da Unidade Concedente poderão 
assumir o papel de Professor Orientador da Instituição de 
Ensino, nas Unidades da SES/SP fora de seu horário regular de 
trabalho desde que atendam o estabelecido no Artigo 243-A 
da Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021.

acordo entre as partes, mediante a formalização de Termo 
de Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente Convênio entrará em vigor na data da sua assi-

natura e terá a duração de 5 (cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
Este Convênio deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Estado – D.O.E., em até 20 (vinte) dias a contar da data da sua 
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou 

interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os 
casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

E, assim, por estarem, as partes, justas e acordadas, firmam 
o presente convênio, assinado em 02 (duas) vias pelos represen-
tantes dos respectivos convenentes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para publicação e execução.

São Paulo, __________ de ______________ de 2020
_____________________________________
JEANCARLO GORICHTEYN
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
__________________________________
NOME
PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:
_________________________ _____________
Nome: Nome:
RG: RG:
ANEXO II
MINUTA DE CONVÊNIO
IMPLANTAÇÃO DE CONSULTÓRIO VETERINÁRIO MEU PET
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE E O MUNICÍPIO DE _____________, VISANDO IMPLAN-
TAÇÃO DE CONSULTÓRIO VETERINÁRIO EM CONTÊINER.

Pelo presente, o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta 
cidade, na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, n.º 188, São 
Paulo – Capital, neste ato representado pelo seu Secretário 
de Estado da Saúde, Dr. JEANCARLO GORINCHTEYN, brasilei-
ro, casado, médico, RG n.º. 17.321.176 e inscrito no CPF n.º 
111.746.368-07 doravante denominada SECRETARIA, e de 
outro, o MUNICÍPIO DE__________, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr._________________, brasileiro, 
casado, _(profissão)____, RG nº ____________ e inscrito 
no CPF____________, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, com fundamentos na Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Decreto 64.188, de 17 de abril de 2019, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e con-
dições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objetivo promover o fortaleci-

mento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à 
saúde animal a serem prestados no MUNICÍPIO, com a implan-
tação de consultório veterinário em contêiner e demais ações, 
conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA
a) Contratação de empresa legalmente licitada para for-

necimento e instalação da unidade de consultório veterinário 
em contêiner.

b) Adquirir todos os equipamentos e mobiliários necessários 
ao funcionamento dos serviços de atendimento de animais, 
exclusivamente cães e gatos.

c) Transferir ao MUNICÍPIO os bens móveis e equipamentos 
do consultório veterinário em contêiner;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO
a) Fornecer à SECRETARIA todas as informações necessárias 

para a implantação do consultório veterinário em contêiner;
b) Disponibilizar terreno com no minimo 159,00m² onde será 

inserido o Container para a execução do Consultório Veterinário 
do Programa Meu Pet – CDSA|SES – SP. Lembrando que este 
terreno que será disponibilizado pelo Município deverá ser de 
fácil acesso à população em situação de vulnerabilidade social;

c) Base de alvenaria de aproximadamente 0,50cm de altura 
a depender do solo, onde percorrerão as infiras necessárias 
como esgoto, água fria, oque mais for necessário;

d) Rampa de acessibilidade;
e) Deverão ser terrenos com planicidade, excluindo – se 

aqueles que apresentem quaisquer desníveis consideráveis, quer 
sejam com aclives ou declives;

f) O terreno deve estar regularizado junto aos órgãos 
competentes;

g) Permissão de Uso do Terreno (para a instalação e execu-
ção do Consultório Veterinário), após este, o terreno e a Instala-
ção do Consultório serão devolvidos ao Município);

h) Possuir: transporte público, infraestrutura urbana como 
rede de energia elétrica, água, esgoto, telefonia, iluminação 
pública, vias com pavimentação asfáltica, passeios, guias e 
sarjetas;

i) Os pontos para ligações hidráulicas de “espera” 
devem ser disponibilizadas pela Contratada na parte 
externa do container. E a partir daí, as ligações serão de 
responsabilidade da Prefeitura. É de competência da Prefei-
tura a energização do quadro geral de energia; e a partir do 
disjuntor geral todas as instalações serão de responsabili-
dade da Contratada;

j) É de responsabilidade do Município a aprovação dos 
projetos em todos os órgãos públicos e concessionárias: 
Corpo de Bombeiros, CETESB, DEPRN (Departamento Esta-
dual de Proteção de Recursos Naturais) ANVISA, Prefeitura, 
Concessionárias locais de serviços de água/esgoto/energia 
elétrica/telefonia, assim como todos os encargos, taxas, 
emolumentos, atestados e laudos técnicos por eles exigidos. 
Assim como atestado laudo das instalações elétricas, laudo 
de segurança, entre outros.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO
O presente Convênio poderá ser alterado pelas razões pre-

vistas no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, por acordo entre 
as partes, mediante a formalização de Termo de Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente Convênio entrará em vigor na data da sua assi-

natura e terá a duração de 5 (cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
Este Convênio deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Estado – D.O.E., em até 20 (vinte) dias a contar da data da sua 
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou 

interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, poden-
do, os casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos 
convenentes.

E, assim, por estarem, as partes, justas e acordadas, firmam 
o presente convênio, assinado em 02 (duas) vias pelos represen-
tantes dos respectivos convenentes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para publicação e execução.

São Paulo, __________ de ______________ de 2021
_____________________________________
JEANCARLO GORICHTEYN
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________
NOME
PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:
____________________________ __
Nome: Nome:
RG: RG:

ações de vigilância dos fatores de risco relativos às zoonoses, e 
da promoção da saúde dos animais domésticos, considerando o 
elevado impacto na saúde humana,

Resolve:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de São 

Paulo, o Programa Meu Pet, destinado a fomentar e apoiar as 
ações e serviços voltados à promoção da saúde dos animais 
domésticos, assim considerados exclusivamente cães e gatos de 
convívio do ser humano, dele dependentes, e que não repelem 
a tutela humana, através do investimento na construção ou 
implantação, nos municípios, de estabelecimentos veterinários 
de atendimento gratuito, objetivando prestar assistência à saúde 
dos animais domésticos.

Artigo 2º - O Programa Meu Pet tem por objetivo, em 
especial:

I – incentivar a indicação, ou instituição, pelos próprios muni-
cípios, de órgãos locais voltados à promoção da saúde dos animais 
domésticos, em conformidade com o descrito no artigo 1º;

II – prestar apoio material aos municípios, visando a execução 
de ações e atividades necessárias ao investimento em construção 
ou implantação de estabelecimentos veterinários de atendimento e 
assistência gratuitos à saúde dos animais domésticos.

Parágrafo Único - A implantação do Programa Meu Pet 
nos Municípios será efetuada segundo critérios da Adminis-
tração, considerando as respectivas necessidades e a capa-
cidade para realizar a efetiva gestão dos estabelecimentos 
veterinários.

Artigo 3º - A implantação do Programa Meu Pet será 
formalizada mediante convênio a ser celebrado com os 
Municípios interessados, observadas as normas incidentes 
em vigor, em especial o disposto no Decreto Nº 66.173, de 
26 de outubro de 2021, e as condições estipuladas nesta 
resolução, em conformidade com a minuta a esta anexada.

Artigo 4º - Para a execução do Programa Meu Pet a Secre-
taria de Estado da Saúde se compromete a:

I – auxiliar na implantação da unidade Meu Pet, de acordo 
com estudos técnicos que evidenciem sua necessidade;

II – transferir, ao Município, bens móveis e equipamentos 
necessários aos estabelecimentos veterinários;

III – acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações realizadas no 
âmbito do Programa Meu Pet.

Artigo 5º - O Município participante do Programa Meu Pet 
será responsável por:

I – fornecer, à Secretaria da Saúde, todas as informações 
necessárias para a implantação do programa;

II – indicar imóvel para a construção ou implantação do 
estabelecimento veterinário, de propriedade do Município, livre 
e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, e de acordo 
com as especificações exigidas pela Secretaria da

Saúde;
III – manter todos os serviços de assistência em pleno 

funcionamento;
IV – responsabilizar-se pelas despesas com recursos huma-

nos, insumos e materiais para funcionamento do estabelecimen-
to veterinário;

V – elaborar e enviar, à Coordenadoria de Defesa e Saúde 
Animal da SES/SP, relatórios semestrais de acompanhamento 
relativos à conservação e manutenção dos estabelecimentos 
veterinários, até o período final do convênio.

VI – elaborar e enviar, à Coordenadoria de Defesa e Saúde 
Animal da SES/SP, relatórios semestrais do número de atendi-
mentos realizados em todos os serviços, inclusive com dados de 
diagnóstico de doenças infectocontagiosas, agudas, crônicas e 
congênitas nas unidades;

VII – fiscalizar, para garantia das condições sanitárias, o local 
onde será implantado estabelecimento veterinário, observadas as 
normas incidentes e a legislação vigente, em especial as normas e 
orientações correlatas dos Conselhos Federal e Regional de Medi-
cina Veterinária, bem como as da Vigilância Sanitária Municipal.

Artigo 6º - As despesas decorrentes do Programa Meu Pet 
onerarão o Tesouro do Estado, fonte 001001001 – função 18 – 
Gestão Ambiente, sem qualquer vinculação com o orçamento do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
MINUTA DE CONVÊNIO
CONSTRUÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA MEU PET
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE E O MUNICÍPIO DE _____________, VISANDO CONS-
TRUÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA.

Pelo presente, o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta 
cidade, na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, n.º 188, São 
Paulo – Capital, neste ato representado pelo seu Secretário 
de Estado da Saúde, Dr. JEANCARLO GORINCHTEYN, brasilei-
ro, casado, médico, RG n.º. 17.321.176 e inscrito no CPF n.º 
111.746.368-07 doravante denominada SECRETARIA, e de 
outro, o MUNICÍPIO DE__________, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr._________________, brasileiro, 
casado, _(profissão)____, RG nº ____________ e inscrito 
no CPF____________, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, com fundamentos na Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Decreto 64.188, de 17 de abril de 2019, no 
Decreto 66.173, de 26 de outubro de 2021 e demais disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM 
celebrar o presente Convênio, nos termos e condições esta-
belecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objetivo promover o fortale-

cimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência 
à saúde animal a serem prestados no MUNICÍPIO, com a cons-
trução de clínica veterinária e demais ações, conforme Plano de 
Trabalho anexo, que integra o presente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA
a) Contratação de empresa legalmente licitada para cons-

trução da unidade da clínica veterinária, de acordo com análise 
técnica de necessidades, dentro dos parâmetros da Vigilância 
Sanitária do município.

b) Adquirir todos os equipamentos e mobiliários necessários 
ao funcionamento dos serviços de atendimento de animais, 
exclusivamente cães e gatos.

c) Transferir ao MUNICÍPIO os bens móveis e equipamentos 
das clínicas veterinárias;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO
a) Fornecer à SECRETARIA todas as informações necessárias 

para a construção das clínicas veterinárias;
b) Indicar o imóvel para a construção da clínica veteri-

nária, de propriedade do MUNICÍPIO, livre e desembaraçada 
de qualquer ônus ou gravames, e de acordo com as espe-
cificações exigidas pela SECRETARIA, para dar condições 
ao Estado de proceder às licitações e à execução das 
respectivas obras;

c) Manter todos os serviços de assistência em pleno fun-
cionamento;

d) Manter o custeio dos recursos humanos para funciona-
mento dos serviços da clínica veterinária;

e) Manter o custeio de todos os insumos e materiais neces-
sários ao funcionamento da clínica veterinária;

f) Elaborar e enviar a Coordenadoria de Defesa e Saúde 
Animal na SES/SP, relatórios semestrais de acompanhamento 
relativos à conservação e manutenção das clínicas veterinárias, 
até o final do período de duração do projeto.

g) Elaborar e enviar a Coordenadoria de Defesa e Saúde 
Animal, relatórios semestrais de número de atendimentos reali-
zados em todos os serviços, inclusive com dados de diagnóstico 
de doenças infectocontagiosas, agudas, crônicas, e congênitas 
nas unidades.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO
O presente Convênio poderá ser alterado pelas razões 

previstas no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, por 
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